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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

PARECER N" 65, de 2020.

EMENDA No 02, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 25,D8 2020.

PROPONENTES: Fernando Hallberg/PDT e Policial Madril/PMB

RELAT OR: Jaime Vasatta/PODE

ú I-Tr1 F

EMENTA: Emenda Modificativa.

PARECER FAVORÁVEL.

r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELÂTOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa" técnica legislativa das proposições.

Â Emenda aptesentada visa iltnli,ar o Ptojeto de Lei n" 25, de 2020 ao que prevê a Política

Municipal de Resíduos Sóüdos - Lei Federal no 12.305, de 2010, buscando ampüat o rol de resíduos sólidos

perigosos.

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibiJidade da proposição de Emendas âos Projetos

aptesentados, podendo as Emendas set Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas e Modifrcativas.

A Constituição Federal não impede à ftamitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não fere o princípio da iniciativa teservada, uma vez que os assuntos pÍopostos guardam pertinência tertâúca

com o projeto original.
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Portanto, apôs avahat a matéria como Relatot, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se veriÍica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a lrl:amitação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto f'eVOnÁVgf.

rr - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o .i,oto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVeL a emenda.

É o Patecet. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 28 de abril de 2020

Jaime ODE

Sectetário
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